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LEI Nº 3.568 DE 18 DE AGOSTO DE 2022. 

Autor: Vereador SÍLVIO NATAL 

Assegura o uso das vagas de estacionamento a que aduz o 

art. 47 da Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 às 

pessoas com espectro autista que se enquadrem no conceito 

de pessoa com mobilidade reduzida trazido pelo art. 3~ IX, 

da Lei Federal nº 13.146, de 06 de julho de 2015. 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, Prefeito do Município de Nova Odessa, Estado de São 

Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do artigo 72, Inciso II, faço saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica assegurado o uso das vagas de estacionamento a que aduz o art. 47 da Lei 

Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 às pessoas com espectro autista que se enquadrem no conceito 

de pessoa com mobilidade reduzida trazido pelo art. 3°, IX, da Lei Federal nº 13.146, de 06 de julho de 

2015. 

§ 1º. As vagas a que aduz o caput deste artigo deverão ser devidamente sinalizadas, com 

as especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as normas técnicas vigentes. 

§ 2º. Os veículos estacionados nas vagas de que trata esta lei deverão exibir a credencial 

emitida pelo órgão de trânsito do município sobre o painel do veículo, ou em local visível, para efeito 

de fiscalização". 

Art. 2º. O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA 

EM 18 DE AGOSTO DE 2022 

CLÁUDIO JOSÉ HOODER 
PREFEITO MUNICIPAL 

Av. João Pessoa, 777 - Centro - CEP 13480-017- Nova Odessa SP 

FONE ( 19) 3476-8600 


